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PROJETO DE LEI N°                   , DE                     DE                     DE. 

 

 

Denomina Viaduto Inacio Valeriano dos Santos 

Rosa, localizado no encontro da GO-020 com a 

GO-356, no município de Senador Canedo, do 

Estado de Goiás. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Fica Denominado Viaduto Inácio Valeriano dos 

Santos Rosa, localizado no início GO-536, do município de Senador Canedo, no 

Estado de Goiás. 

 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, em                     de                     de. 

 

 

 
 

DEPUTADO ESTADUAL 
JULIO PINA 
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JUSTIFICATIVA 

Fica denominado “Viaduto Inácio Valeriano dos Santos Rosa”, 

localizado no encontro da GO-020 com a GO-356, em frente a JBS Frigorifico, 

Senador Canedo. 

Sr. Inácio Valeriano dos Santos Rosa, nascido em 08 de abril de 1945 

em uma Comunidade Isolada dos Quilombolas Calungas no Município de 

Cavalcante no Estado de Goiás, filho de Ambrosia dos Santos Rosa, não teve 

em seu registro um nome de Pai, mestre de obras na construção civil, casado 

com Sra. Adenilda Martins dos Santos Rosa, pai de 4 filhos, Luciana, Luciene, 

Luciele e Rodrigo, todos com sobre nome "dos Santos Rosa"  

Chegou em Senador Canedo no Ano de 1993, com a doação de 

moradias populares, pelo Saudoso Iris Rezende, no Conjunto Morada do Morro 

Senador Canedo. 

Sr. Inácio sempre foi uma pessoa comunicativa, logo se tornou um 

líder comunitário, lutou intensamente pelo Asfalto do Conjunto Morada do Morro, 

pois era um sonho dos Moradores, ajudou a construir Igrejas, passou por várias 

ONGs ajudando com Cestas básicas, roupas, lutas sempre por moradias. Devido 

a sua luta como líder comunitário, seu Filho, Rodrigo Rosa, se tornou Vereador 

e Presidente da Câmara de Senador Canedo. 

Infelizmente, no ano de 2021 na Pandemia do COVID, não resistiu, 

no dia 17 de março de 2021, 6 dias depois, sua filha Luciana também veio a 

falecer devido ao COVID.  

Sr. Inacio Valeriano dos Santos Rosa, homem de destemida nobreza, 

sempre foi uma pessoa honrada e de grande respeito, lutou pelos direitos dos 

outros e edificou uma bela família.  

Desse modo, venho solicitar o apoio aos nobres pares na aprovação 

do presente Projeto de Lei. 
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